


                    TERMO ADITIVO Nº 22, DE 03 DE ABRIL DE 2025.


Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2023. PRP n.º 02/2023 – Pr. n.º 03/2023.  Objeto: Acréscimo de valor por aumento de quantitativo e alteração da Linha/Roteiro do transporte escolar. Requerente: SMECD.


As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Rubert, nº 900, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pelo seu PREFEITO, PAULO CEZAR MARANGON, brasileiro, casado, professor, portador do CPF nº 452.693.600-63, residente e domiciliado nesta cidade, e FV TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Leopoldo Meinen, nº 164, na cidade de Fortaleza dos Valos-RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.002.148/0001-04, neste ato, representada pela sua Sócia Administradora, a Sra. JOICE CRISTINE KOGLER RAVANELLO, portadora do CPF nº 929.396.510-00, residente e domiciliada à Av. Leopoldo Meinen, nº 246, na cidade de Fortaleza dos Valos-RS, doravante, denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, devidamente representadas no referido instrumento de contrato supra, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, convencionam o que segue:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo, o acréscimo de valor por aumento de quantitativo e a alteração da linha de transporte escolar, objeto do Contrato Administrativo nº 06/2023.
§1º Fica alterada a linha de transporte escolar atualmente realizada (Portão/Colônia São João), passando a atender a rota Santa Terezinha/Nova Santa Clara.
[bookmark: _GoBack]§ 2º Fica alterado o quantitativo previsto no Contrato, retornando-se os quantitativos suprimidos por meio do quinto termo aditivo e do primeiro apostilamento e, ainda,  aumentando-se a quilometragem prevista inicialmente  de 125 kms/dia para 134 kms/dia, com aumento de  9 kms/dia, totalizando um aumento de 1.494 kms, correspondente a um acréscimo à razão de 7,20%.
§ 3º A nova Linha/Rota do transporte escolar passa a ter as especificações constantes do quando a seguir:

	Item
	Descrição da Linha/itinerário
	Tipo de veículo, ano, lotação
	Nº de dias previstos
	Nº aprox. de alunos
	Km diária
	Km total
acrescida

	01
	Santa Terezinha/Nova Santa Clara.
 Viagem turno da manhã: Saída de Fortaleza dos Valos até a Capela de Santa Terezinha, seguindo até a residência do aluno Vinicius Rauch, retornando para a comunidade quilombola, passando por Graciela Weber, VRS 824, propriedade de Juliano Ravanello e, por fim, as escolas municipais.
Viagem turno da tarde: Partindo das escolas municipais até a propriedade de Juliano Ravanello, passando pela comunidade quilombola, Graciela Weber, residência de Vinicius Rauch, propriedade de Vilmar Slinske, propriedade de Jonas Schneider, VRS 824 e, finalmente, as escolas do município.
	Micro-ônibus, ano 2010, ou mais novo, com lotação mínima de 25 assentos.
	166
	17
	134
	1.494




CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO/VALOR
Pelo presente ajuste, a Contratante pagará à Contratada a importância de R$ 10.786,68, (dez mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos) correspondente ao valor unitário de R$ 7,22, (sete reais e vinte e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
 Este Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura, perdurando até 09 de fevereiro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O presente ajuste se dá por solicitação justificada da Secretaria Municipal da Educação, deferida pelo Prefeito Municipal, conforme consta do Memorando SMECD nº 90/2025, acostado.
3.2. As alterações realizadas pelo presente Termo Aditivo possuem amparo legal nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.66/1993 e posteriores alterações.
3.3. As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário e, se houver aditivos/apostilamentos posteriores, permanecem inalteradas, sendo, no que couber ratificadas em vigência e eficácia neste ato pelas partes contratantes em todos os seus termos, conforme contrato originário anexo e que integra o presente aditivo para todos os efeitos legais. 
3.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais.

Analisei e aprovo os termos do Termo Aditivo nº 21/2025, 6º T.A. ao Contrato nº 06/2023, celebrado com FV Turismo Ltda.
           Data: ___ / ___ / ___
___________________________________
Ricardo Enrique Teixeira Facco
Assessor Jurídico – OAB/RS nº 129.673
                                                           		 Fortaleza dos Valos, 03 de abril de 2025.



Município de Fortaleza dos Valos-RS,
Prefeito Municipal, Paulo Cezar Marangon,
Contratante.



FV Turismo Ltda,
Sócia Administradora, Joice Cristine Kogler Ravanello,
Contratada.
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